
eâmara cMunicipal de Cbirigcti 
Estado de São Paulo 

PARECER COMPLEMENTAR N2 214/2021 - PARCO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 03/2021 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 03/2021 
que REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 28 DA LEI 
COMPLEMENTAR N2 31, DE 17 DE SETEMBRO DE 2.010, QUE INSTITUI 
O CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI-SP E 
ACRESCE NOVOS PARÁGRAFOS AO MESMO ARTIGO. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por seus membros abaixo assinados, tendo analisado o 
Projeto de Lei Complementar, de autoria do Executivo Municipal, com 

alteração da proposta da Mensagem Aditiva, optou por seguir o 
Parecer Jurídico n° 81/2021 e chegou à conclusão de que o mesmo não 
afronta dispositivo legal, motivo pelo qual a matéria nele contida se 
encontra em condições de ser aprovada. 

Plenário. 

2021. 

É o parecer. Salvo melhor juízo do Soberano 

Câmara Municipal de Birigui, 16 de agosto de 

flAça, 110 Diqitalmente!! 
ANDRE LUIS MOIMAS GROSSO 

• 

Assinado em: 

17108/2021 

54a autqnticidade pode ser çofirmada no endre o: 

Ar-1(1re Luis Moimas Grosso 
Presidente 

55 na o g tarnente por: 
SIDNEI MARIA RODRIGUES 
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Sidnei Maria Rodrigues 
Membro 

affir :::;751 11fflma por: 
WAGNER DAUBERTO MASTELARO 

Assinado em: 
17108/2021 
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Wagner Dauberto Mastelaro 
Membro 


